
 
 

ONCOCLÍNICAS DO BRASIL SERVIÇOS MÉDICOS S.A. 

Companhia Aberta – CVM nº 2612-3  

NIRE 35.300.493.699 

CNPJ/MF nº 12.104.241/0004-02 

 

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

REALIZADA EM 13 DE MARÇO DE 2026 

 

1. Data, Horário e Local. No dia 13 de março de 2026, às 9:00 horas, em formato híbrido, com 

participações de modo digital, em canal disponibilizado aos membros do Conselho de Administração da 

ONCOCLÍNICAS DO BRASIL SERVIÇOS MÉDICOS S.A. (“Companhia”), com sede na Cidade de São 

Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Augusta, nº 1.562, 11º e 12º andares, Consolação, CEP 01304-001. 

 

2. Convocação e Presença. Convocação realizada nos termos do artigo 16 do estatuto social da 

Companhia. Conselheiros presentes: Bruno Lemos Ferrari, Eduardo Soares do Couto Filho, Marcel Cecchi 

Vieira, Marcelo Curti, Marcelo Gasparino da Silva, Marcos Grodetzky e Raul Rosenthal Ladeira de Matos. 

 

3. Composição da Mesa. Presidente: Marcelo Gasparino da Silva; Secretária: Gisele Trindade Kim. 

 

4. Ordem do Dia. Examinar, discutir e votar sobre a seguinte ordem do dia: (1) a destituição de Raoni 

Samico Cavalcanti Porto Larena do cargo de Diretor de M&A e Operações da Companhia; e (2) a autorização 

para que a diretoria da Companhia tome todas as medidas e realize todos os atos necessários e/ou convenientes 

para a implementação da deliberação acima. 

 

5. Deliberações. Após as discussões relacionadas às matérias constantes da ordem do dia, os membros 

do Conselho de Administração aprovaram, por unanimidade e sem ressalvas: (1) a destituição, na presente data, 

de Raoni Samico Cavalcanti Porto Larena, brasileiro, em união estável, economista, portador da cédula de 

identidade RG nº 23.000.784-3 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 321.675.788-90, com endereço 

profissional na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, n° 

510, 2º andar, Vila Nova Conceição, CEP 04543-906, do cargo de Diretor de M&A e Operações da Companhia; 

e (2) a autorização para que a diretoria da Companhia tome todas as medidas e realize todos os atos necessários 

e/ou convenienttes para a implementação da deliberação acima. 

 

6. Encerramento. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, da qual foi lavrada a presente ata, 

a qual lida e achada conforme, foi aprovada por todos os presentes e assinada.  

 

Mesa: 
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Marcelo Gasparino da Silva  Gisele Trindade Kim 
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